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ESTTADODOCEARÁ
PREFSTURA MUNiaB\L DB BARROQUINHA 

GABINETE DO PRS^HTO

PORTARIA N® 015/2026

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DO 
PREGOEIRO, DA EQUIPE DE APOIO E 
DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE 
LICITAÇÃO DO município DE 
BARRÔÒUINHA, E DÃ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

>5^
o PREEHTO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, ESTADO DO ÇÈaRÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe cõnfére o.artigo 65, inciso XI da Lei Orgânica do Município,
CONSJmkANDO o|ue-^Ísp^.a4ei Federal n” 14.133/2Ò21, de 01/0^^023, e a 

edição^dâ*;Lei 'Municipy n?^69Õ?2024 de 15 de janeiro de 2024, que êsíàbel&em as 
atribuições e demais disposições,dàs funções do agenté*^de contratação, pregoèiro, 
equipe de apoio e comissão dè contratação. .*

■

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art.'J®.^Eica(m) nomeado(s) para atuar(em) como Agente de Contratação,/liõ^teraios 
datévnj'1^43:33/2021 o(s) seguinte(s) servid

/\
AGENTE DE CONTRATAÇÃO:
À: HUGO OLIVEIRA NÓBREGA;
B. CARLOS CÉSAR CAMPELO ALVES DA COSTA;
C. DAMILA DE SOUSA PEREIRA.

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução do certame será o(a) semdor(a) HUGO OLIVEIRA NÓBREGA 
designado(a) como Pregoeiro(a), e, em caso de substituição, observar-se-á a ordem 
acima.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
Art. 2°. Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei n°
14.133/2021 os seguintes servidores:

A. CARLOS CÉSAR CAMPELO ALVES DA COSTA.
B. DAMILA DE SOUSA PEREIRA.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
Art. 3®. Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da Lei y 
n® 14.133/2021 os seguintes servidores:^elounice^
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Agente de Contratação - HUGO OLIVEIRA NÓBREGA; 
Membro - CARLOS CÉSAR CAMPELO ALVES DA COSTA; 
Membro - DAMILA DE SOUSA PEREIRA

Art. 4®. As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições inerentes 
às funções, são as estabelecidas na Lei Municipal n® 690/2024 de 15 de janeiro de 
2024.

A
Art. 5®. Esta Portaria entra em vigor ria data da sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário.

■•S

/Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.

Paço da Prefeitura Municipal^^de Barroquinha, Estado do Ceará, aos 12^dias do mês de 
Fevereiro, do ano de 2026i'f
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